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Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás - GO 

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 1412018 

O Pregoeiro, torna público a retificação do Edital do Pregão Presencial n° 
1412018 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PSICÓLOGO PARA COMPOR A 
EQUIPE VOLANTE conforme as disposições a seguir. 

- Das retificações 

O Município de Alto Paraíso de Goiás torna público que o Pregão Presencial n° 
1412018, publicado no DOE dia 2910512018, página 392; 

Onde se lê: Data de Abertura/Julgamento: 1210612018 

Leia-se: Data de Abertura/Julgamento: 1910612018 

Onde se lê: 7.1.1.1 - PESSOA JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 

Leia-se: 7.1.1.1 - PESSOA FISÍCA: 
a) Cédula de Identidade. 

Onde se lê: 7.1.2.1 - PESSOA JURÍDICA: 
a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍTULO VII-A DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1 de maio de 1943. 

Leia-se: 7.1.2.1 - PESSOA FISÍCA: 
a) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
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ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do TITULO Vil-A DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, aprovada pelo Decreto-Lei n °  5.452, 
de 1 de maio de 1943; 

e) Certidão de Antecedentes Criminais; 
f) Registro/lnscr. entidade prof. competente 

II - Das disposições finais 
Os demais itens e anexos do Edital da Concorrência Pública n 00112017, não se 
alteram. 

Alto Paraíso de Goiás, 08 de junho de 2018. 

Maurício i1Iey Fbi10 da Silva 
Pregoeiro 
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